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Ao Excelentíssimo Senhor
Cristiano Coller
Presidente
Câmara de Vereadores
Novo Hamburgo

Novo Hamburgo, 19 de maio de 2025

Assunto: Encaminha Projeto de Lei

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
Senhoras Vereadoras.

1. Vimos à presença de Vossas Senhorias submeter ao devido processo legislativo,
o incluso Projeto de Lei que "Altera a Lei n° 3.572, de 13 de janeiro de 2025, que consolida a
legislação municipal que dispõe sobre a Estrutura Organizacional do Poder Executivo do
Município de Novo Hamburgo e altera os dispositivos que menciona da Lei Municipal n° 334. de
19 de abril de 2000, que instituiu o Plano de Classificação de Cargos e Funções no Serviço
Público Municipal, e dá outras providências".

2. Por tudo exposto, e na certeza de que a presente proposição alcançará integral
guarida nesta Egrégia Casa Legislativa, subscrevemos o presente, reafirmando nossos protestos
de consideração e respeito.

Atenciosamente,

TAVO~~~
pr~~O

( \ \I IR I lii \llIPII. [)f\0\'O H~'IRI R(;()

PROTOCOLO
no(\' S!f6/~ U'oLf

2 2 MAIO 2025

AN~PASCOAL
Secretária Municipal de Gestação, Govemança e Desburocratização

www.novohamburgo.rs.gov.br ------ ._

Centro Administrativo Leopoldo Petry 1Rua Guia Lopes, 4201 - B. Canudos - 9354B-0131 Novo Hamburgo - RS - Fone: 51 3097.9400
Contrihua com os Fundos Municipais da Criança e Adolescente e/ou dos Direitos e Cidadania do Idoso,

Doe Sangue, Doe Órgãos, Doe Medula Óssea,SALVEUMA VIDA

http://www.novohamburgo.rs.gov.br


IIMunicipio de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria de Gestão, Governança e Desburocratização

Senhor Presidente
Senhores Vereadores,
Senhoras Vereadoras.

JUSTIFICATIV A

I'flEFElTUR" NOVOHAMBURGO
CUIDANDO DA NOSSA GENTE

Vimos à presença de Vossas Senhorias submeter ao devido processo legislativo
para justificar a necessidade de desenvolvimento de projeto de lei (PL) para alterar a Lei n°
3.572, de 13 de janeiro de 2025, que consolida a legislação municipal que dispõe sobre a
Estrutura Organizacional do Poder Executivo do Município de Novo Hamburgo e altera os
dispositivos que menciona da Lei Municipal nO334, de 19 de abril de 2000, que instituiu o Plano
de Classificação de Cargos e Funções no Serviço Público Municipal.

A Secretaria Municipal de Educação - SMED possui servidoras nutricionistas que
atuam como Responsáveis Técnicas da Saúde nas Escolas Municipais de Educação Infantil
(EMEls), em conjunto com a Vigilância Sanitária, para a obtenção dos Alvarás de Saúde das
EMEls, o que é obrigatório para o funcionamento das mesmas. Essa atividade configura-se como
uma atribuição adicional às descritas para o cargo de Nutricionista 111,conforme previsto no
Edital n° 03/2011. Tal fato, torna imperiosa a inclusão da Secretaria Municipal de Educação
(SMED) no Anexo 11,item 3 - Cargo: Responsável Técnico ADPl, da Lei nO3.572/2025.

Portanto, estas são, Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras, as razões que
nos levam a submeter o presente Projeto de Lei à apreciação desta nobre Casa Legislativa,
rogando-se desde já pela apreciação e aprovação desta proposta.

Por tudo exposto, e na certeza de que a presente proposição alcançará integral
guarida nesta Egrégia Casa Legislativa, subscrevemos o presente, reafirmando nossos protestos
de consideração e respeito.

Atenciosamente,
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